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LEI MUNICIPAL N°. 3.984/2015 

EMENTA: Determina a implantação de balanços e 
de lazer localizados no Município da Vitória de 

Santo Antão. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 
PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL decretou  e 

este sanciona  a presente Lei: 

Art. 1° - Fica determinado que em todas as praças, área de lazer e locais de recreação de 
propriedade do Município da Vitória de Santo Antão, serão implantados balanços e 
outros brinquedos apropriados para crianças com deficiência física visual e de 
locomoção. 

Parágrafo Único — Todos os balanços e demais brinquedos de uso destinados as crianças 
que trata o caput, deverão ser amplamente sinalizados para não ser permitido o uso por 

crianças comuns, impedindo e constrangendo o uso para as crianças a que se destinam. 

Art. 2° - A fim de viabilizar a implantação de balanços e brinquedos para crianças com 

deficiência física visual e de locomoção nos locais citados no Artigo 1° desta Lei, o 
Município da Vitória de Santo Antão poderá realizar parcerias com entidades, órgãos 
públicos e organizações da sociedade civil. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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